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e) O docente classificado na unidade escolar ou classificado 
em unidade escolar da circunscrição da Diretoria de Ensino, terá 
prioridade na indicação para designação.

f) Em caso de indicação de docente classificado em outra 
unidade escolar, deverá ser exigida a apresentação de anuência 
expressa do superior imediato do docente na unidade escolar de 
origem, previamente ao ato de designação.

g) A designação para atuar como Coordenador de Gestão 
Pedagógica – CGP somente poderá ser concretizada quando 
houver substituto para assumir as aulas da carga horária do 
docente a ser designado.

II - Do DESEMPENHO DA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE 
GESTÃO PEDAGÓGICA:

Para o desempenho da função, o CGP deverá apresentar 
PERFIL PROFISSIONAL que atenda às seguintes exigências:

a) conhecer, apoiar e garantir a implementação das diretri-
zes da política educacional da SEDUC, bem como dos projetos 
da Pasta;

b) conhecer os indicadores da escola onde pretende atuar;
c) possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais 

e capacidade para o trabalho coletivo, utilizando estratégias de 
mediação de conflitos, quando necessário;

d) mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagó-
gicas;

e) ter domínio das Tecnologias de Informação e Comunica-
ção - TICs, aliadas à predisposição em utilizá-las e socializá-las;

f) ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes 
horários e dias da semana, de acordo com as especificidades do 
posto de trabalho, bem como para ações que exijam desloca-
mento, viagens, atendimento às convocações, participação em 
cursos e atendimento às demandas que surgirem;

g) comprometer-se a acompanhar diariamente a rotina e 
prática pedagógica em sala de aula, utilizando-se desse subsídio 
para a construção e desenvolvimento de plano de formação 
continuada dos docentes;

h) conhecer as diretrizes das avaliações externas como: 
SAEB, SARESP e ENEM;

i) ter competência para analisar dados sobre rendimento 
escolar, desempenho e frequência de alunos, propondo interven-
ções para melhoria e realizar o acompanhamento;

j) ter como prioridade o planejamento, a organização e o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os mate-
riais didáticos, impressos ou digitais, e os recursos tecnológicos, 
sobretudo os disponibilizados pela Secretaria da Educação.

III - Das ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE GESTÃO 
PEDAGÓGICA:

a) atuar como gestor pedagógico, com competência para 
planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

b) orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagógi-
cas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo; c) ter como prioridade o 
planejamento, a organização e o desenvolvimento de ativida-
des pedagógicas, utilizando os materiais didáticos impressos 
e os recursos tecnológicos, sobretudo os disponibilizados pela 
Secretaria da Educação;

d) apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

e) coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

f) decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

g) orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

h) coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o acompa-
nhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente 
com os professores e demais gestores da unidade escolar, em 
consonância com os princípios de uma gestão democrática par-
ticipativa e das disposições curriculares, bem como dos objetivos 
e metas a serem atingidos;

i) tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que 
assegurem:

1- a participação proativa de todos os professores, nas 
aulas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações 
de orientação sobre práticas docentes de acompanhamento e 
avaliação das propostas de trabalho programadas;

2- a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de 
avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como 
às práticas metodológicas utilizadas pelos professores;

3 - as abordagens multidisciplinares, por meio de metodolo-
gias significativas para os alunos;

4 - a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-
-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológi-
cos e pedagógicos disponibilizados na escola.

IV - Da CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DO COORDENA-
DOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA:

A carga horária a ser cumprida pelo docente para o exer-
cício da função de CGP será de 40 (quarenta) horas semanais, 
distribuídas por todos os dias da semana, sendo que esta carga 
horária será distribuída por todos os turnos de funcionamento 
da escola.

V - Das INSCRIÇÕES PARA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE 
GESTÃO PEDAGÓGICA:

Período: 03/05/2023 até 05/05/2023, com entrega de Pro-
posta de Trabalho pelo endereço eletrônico (e-mail) e033923a@
educacao.sp.gov.br  ou, das 8h às 11h e das 13h às 17h, na 
Secretaria da Escola, na rua Duque de Caxias, 558, Vila Recreio 
- Ourinhos-SP.

VI - Da PROPOSTA DE TRABALHO:
O docente candidato ao posto de trabalho de CGP, na 

unidade escolar, deverá apresentar Proposta de trabalho, que 
explicite os referenciais teóricos que fundamentam o exercício 
da função de Coordenador de Gestão Pedagógica e contenha:

a) Identificação completa do proponente incluindo descri-
ção sucinta de sua trajetória escolar e de formação, bem como 
suas experiências profissionais.

b) Plano de Formação Continuada dos docentes, pautado na 
análise dos indicadores de desempenho da escola, contemplan-
do ações a serem desenvolvidas, visando ao desenvolvimento/
aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, fundamentado nos 
princípios que norteiam o Currículo Oficial do Estado de São 
Paulo.

c) Proposta de avaliação e acompanhamento dos resultados 
educacionais da UE (internos e externos) e as estratégias para 
garantir o seu monitoramento e execução com eficácia;

d) Currículo atualizado e documentado, contendo certifica-
dos de participação em cursos de atualização profissional ofere-
cidos pela SEDUC, Diretoria de Ensino, ou outros, e experiência 
profissional na área de Educação.

VII - Da ENTREVISTA E AVALIAÇÃO DA PROPOSTA DE 
TRABALHO:

a) Período: a partir da entrega da proposta, por e-mail ou 
presencialmente na escola, o candidato(a) receberá o protocolo 
de inscrição contendo o horário da entrevista.

b) Dinâmica da Entrevista: o candidato fará a apresentação 
do seu histórico profissional, da proposta de trabalho e será 
arguido pelos membros da Equipe Gestora e Supervisão de 
Ensino.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS Edital Processo 
Seletivo - Programa Educação nas Prisões – 2023 – 2º Creden-
ciamento - Resolução Conjunta SE/SAP 2, de 30-12-2016.

A Dirigente Regional de Ensino torna público a realização 
de processo de seleção, classificação e atribuição de processo 
seletivo do Programa Educação nas Prisões - 2023 – Resolução 
Conjunta SE/SAP 2, de 30-12-2016.

I - Das Disposições Preliminares:
1 - O processo de seleção regido por este edital será execu-

tado nos seguintes termos:
- Validade para o ano letivo de 2023.
- Público alvo: Professores inscritos no Processo Inicial de 

Atribuição de Classes e Aulas, conforme cronograma estabeleci-
do pela Secretaria de Estado da Educação.

2 - Consideradas as características peculiares do atendi-
mento do Programa Educação nas Prisões

- o perfil dos docentes deve contemplar atuação profissional 
que demonstre:

a) conhecer a especificidade do trabalho pedagógico desen-
volvido com pessoas em situação de privação de liberdade, na 
modalidade de ensino EJA, conforme disposto nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e nas Diretrizes Nacionais para oferta 
de Educação a Jovens e Adultos em situação de privação de 
liberdade nos estabelecimentos penais;

b) saber utilizar metodologias flexíveis, observando as 
diretrizes pedagógicas da rede estadual de ensino, e promo-
vendo continuamente a autoestima dos alunos, a autonomia, a 
cidadania, a solidariedade e a cultura educacional, com vistas à 
continuidade dos estudos;

c) ser assíduo e pontual, observando os horários de entrada 
e saída no estabelecimento penal ou unidade psiquiátrica, para 
a atividade docente, e os procedimentos de segurança a serem 
cumpridos;

d) ter disponibilidade de participar de trabalho em equipe, 
dos conselhos de classe/anos, das Aulas de Trabalho Pedagógico 
Coletivo - ATPC realizadas pela escola vinculadora, de avaliação 
periódica de desempenho docente e de programas de capa-
citação e formação continuada, oferecidos pela SEE e/ou por 
entidades conveniadas;

e) possuir conhecimentos básicos de tecnologia de informa-
ção e comunicação.

II- Dos requisitos / do campo de atuação: À exceção de 
Educação Física, cujo professor deverá ser portador de diploma 
de licenciatura plena específica nessa disciplina, em observância 
à Lei estadual 11.361, de 17.3.2003 as demais aulas deverão 
ser atribuídas por área de conhecimento, preferencialmente ao 
professor portador de diploma de licenciatura plena em:

1 - Letras, para as áreas de Linguagens, no ensino funda-
mental, e de Linguagens e Códigos, no ensino médio, que ficará 
responsável pela docência dos demais conteúdos dessas áreas, 
exceto de Educação Física;

2 - Matemática, para a área de Matemática;
3 - Ciências Físicas e Biológicas, para a área de Ciências da 

Natureza no ensino fundamental, e em Física ou em Química, 
para a área de Ciências da Natureza no ensino médio; e

4 - História ou em Geografia, para a área de Ciências 
Humanas no ensino fundamental, e em História, exclusivamente 
para a área de Ciências Humanas no ensino médio ou no ensino 
fundamental, se esta área incluir o Ensino Religioso.

5 – Educação Física, para a área de Educação Física.
III- Do Processo Seletivo:
- Critérios:
A)- Tempo de experiência no Magistério Público Oficial 

do Estado de São Paulo (data base até 30-06-2022), sendo a 
contagem 0,002 por dia;

B)- O processo de seleção através da entrevista de caráter 
eliminatório.

C)- O tempo de experiência na Educação Prisional (docên-
cia), data base até 30-06-2022, sendo a contagem 0,005 por dia.

IV – Da Inscrição:
Local: EE Prof. Dorival Calazans Luz Rua: Rua João Ramalho, 

73 – Bairro do Rebouças
Período: de 03/05 a 09/05/2023.
Horário: das 8h 30 min às 11h 30 e das 14h às 16h e 30 min.
V- Entrevista:
- Será agendada no momento do credenciamento.
- No momento da inscrição os candidatos serão informados 

do dia e horário para a realização da entrevista.
- No momento da inscrição o candidato deverá entregar 

os documentos constantes dos itens A e C dos critérios e o 
comprovante de inscrição.

VI- Da classificação: Os docentes serão classificados con-
siderando-se:

- A soma das notas obtidas nos itens A, B, C do inciso III 
deste edital.

VII- Da atribuição:
As aulas das matrizes curriculares do Programa Educação 

nas Prisões - PEP serão atribuídas por áreas de conhecimento, 
pelo diretor de escola da unidade escolar vinculadora, a docen-
tes observada a seguinte ordem de prioridade:

1. Docentes adidos, para composição da jornada de traba-
lho e/ou de carga suplementar, sem descaracterizar a condição 
de adido;

2. Docentes ocupantes de função-atividade, abrangidos 
pelo disposto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 
1.010/2007, para composição de carga horária - Categoria “F”;

3. A docentes contratados e candidatos a contratação, nos 
termos da Lei Complementar 1.093/2009, para composição de 
carga horária.

VIII - Da classificação:
- A classificação final dos candidatos aprovados será feita 

de acordo com o artigo 6º da Resolução Conjunta SE/SAP 2, de 
30-12-2016.

- Publicação – 09/05/2023, às 17h, no site da Diretoria de 
Ensino – Região de Lins.

VII- Observações finais:
- Não caberá recurso referente aos resultados do processo 

de seleção. Os casos omissos serão analisados pela comissão 
responsáveis pelo processo seletivo com base na legislação 
vigente.

- Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da 
SEDUC poderão determinar alterações no presente edital.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OURINHOS
 PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, 

02/05/2023
EDITAL PARA COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓ-

GICA
A Direção da EE Domingos Camerlingo Caló, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Resolução SEDUC 53/2022, 
torna pública a abertura de inscrição aos candidatos que preten-
dam atuar como Coordenador de Gestão Pedagógica - CGP do 
Ensino Médio, esta Unidade Escolar.

I - Dos REQUISITOS PARA FUNÇÃO DE COORDENADOR DE 
GESTÃO PEDAGÓGICA:

a) ser docente titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade (Categoria F), podendo se encontrar na condição 
de adido ou em readaptação, sendo que, no caso de docente 
readaptado, a designação somente poderá ocorrer após mani-
festação favorável da Comissão de Assuntos de Assistência à 
Saúde da Secretaria de Gestão Pública – CAAS;

b) contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no magis-
tério público estadual;

c) ser portador de diploma de licenciatura plena.
d) O docente contratado nos termos da Lei Complementar 

1.093, de 16-07-2009, não poderá ser designado para o exer-
cício das atribuições de Coordenador de Gestão Pedagógica.

75º Talia Dos Santos Lourenço 564002021 45454415804 80
76º Jaqueline Clemente Pereira 343862293 30804188831 80
77º Luana D’ Ávila Moreno  44677747-X 23109680807 80
78º Maria Fernanda Da Silva Inácio 58334958 45822053807 80
79º Elisangela Cristina De Souza Adashi 267676700 25197506857 80
80º Jurema Cristiane Dos Santos Pimentel  27.261.602-3 15103968886 80
81º Tamires Alessandra Arakaki Silva  630412236 42926958811 77,5
82º Gislaine Aparecida Da Silva Calastro  32886791-3 325.840.228-00  77,5
83º Diego Fernando Pereira 47598820-6 40037078852 77,5
84º Lara Ryanda Da Silva 60.707.275-1 465.646.818-52 77,5
85º Laiz Alessandra Machado 584331411 45971283871 77,5
86º Everton Cesar Lopes 441797404 38695490840 77,5
87º Karoline Andrade Honorio 37.810.516-4 431.566.788-99 77,5
88º Vitoria Lorena Ferreira  566340562 45711782800 77,5
89º Pamela Beatriz De Almeida Ferreira  459266767 44850192840 77,5
90º Alexandre Venezes Da Silva 326889954 292713878-80 77,5
91º Mariane Cristina De Souza Vieira 475725943 37490928850 77,5
92º Jhonathan Henrique Generoso Da Silva 475439272 48939060890 77,5
93º Joze De Souza 425783078 31105374866 77,5
94º Carlos Augusto Freitas Leal 548029404 51072994828 77,5
95º Bianca Caroline Ladeia Teixeira  50.293.239-9 388.688.218-77 77,5
96º Aline Marqueti Da Silva Rpcha  461400340 37976484800 77,5
97º Ana Paula Salzedas Gonçalves De Biasi 10612206-X 08391054807 77,5
98º Patricia Dias Brito 507548139 45996356856 77,5
99º Ana Beatriz Pio Rodrigues 49.801.182-3 37803615821 77,5
100º Ester Gomes Barbbosa 507548425 44475908833 77,5
101º Rosilene Ribeiro Maximiano Sallazar 401523846 29505528892 77,5
102º Viviane Antonio De Medeiros 457409174 38333577890 77,5
103º Maria Aparecida Amaral De Lima 278503548 19155879802 77,5
104º Margareth Ferreira Silva  237878410 13208421869 77,5
105º Priscila De Souza Barbosa Pereira 422142475 35707991824 77,5
106º Grazielle Dos Santos Bertolino 42577644x 37169697882 75
107º Ketlen Daiane Cardoso Da Cruz  52144576 421.791.158-06  75
108º Gisele Ramos Da Silva 401009105 36629699807 75
109º Maria Eduarda Dias Rodrigues  594796209 47398599803 75
110º Luana Dias Rodrigues  649628639 47398607830 75
111º Debora De Paula Liberato Sellis 429524808 31357499833 75
112º Irailde Desouza Juvenal Mariussi 290202012 36000398816 75
113º Vitor Hugo Testoni Arruda 54.491.469-7 42991782897 75
114º Janaína Luiz Dos Santos Honorato 299116797 28613924875 75
115º Camila Leite Macedo 475723612 40768177880 75
116º Brenda Karla Ferreira Nogueira 45.354.851-9 459.464.468-60 75
117º Vanusa Alves De Oliveira 670926991 97260924691 75
118º Helen Sabino Rodrigues 30959861-8 30556982827 75
119º Victor Hugo Juvenal Mariussi  598789601 48736640808 75
120º Flaviana Langami Piton  429505164 37997277870 75
121º Patrícia De Souza Barbosa 42.214.284-0 352.561.628-70 75
122º Bárbara Fernanda Postigo 48.912.999-7 426.115.338-65 75
123º Gabriela Souza De Oliveira  360764074 33864132851 75
124º Tania Cristina Rodrigues Bueno  20991179-7 06522652862 75
125º Ana Beatriz De Oliveira Silva Claro 584236621 45990935803 72,5
126º Leni Ramos Da Silva Pereira 218902475 17054440838 72,5
127º Thais Aparecida Ferreira Da Silva 45.153.755-5 376.370.258-02 72,5
128º Patrícia De Fatima Previatti Balbo 4977109852 42471864856 72,5
129º Simone Candido Da Silva 29475094-0 27423150800 72,5
130º Cassia Jaqueline Souza Da Silva 48992363x 40752824813 72,5
131º Luiz Gustavo Macedo Vieira 55.162.314-7 44266999836 72,5
132º Cristiane Paula Pereira  4403729206 23041243806 72,5
133º Andrea Fatima De Souza 226390147 24773771836 72,5
134º Murilo Dos Santos Carnicer 507546982 44535938806 72,5
135º Nicholas Stevon Anacleto Caetano  440513303 37037479861 72,5
136º Maisa Rocha Lanza  489177396 42284774881 72,5
137º Jociane Meireles Francisco 417293719 22204985813 72,5
138º Rosemeire Siviero Sanches 18680056-3 07895655876 70
139º Bruna Andrade De Souza Lima  49625794-8 453496098/07 70
140º Josy Carla De Paula Liberato Alves 41.491.659-1 348.265.338-02 70
141º Claudia Valeria Ricardo Duarte Timoteo  34.975.111-0 341.502.398-27 70
142º Isabela Geovana Aparecida Duarte Timoteo 60.704.736-7 483.404.168-98 70
143º Luciana De Oliveira 42.036.980-6 339.812.318 - 05 70
144º Emily Sara Santos Bueno  596335829 49466319841 70
145º Anne Caroline De Oliveira 495748328 44195805856 70
146º Helena D'avila Samogin 178078128 06724902851 70
147º Ana Paula Conrado Ferreira  419125838 33042874850 70
148º Danielle Dos Santos Cristiano 63.349.691-1 535.775.438-17 70
149º Vanessa Da Silva Gandra 625814319 50128984864 70
150º Maria Aparecida Gilio Tergio  12.566.637 036.154.268-27 70
151º Maria Luisa Frigato 29.122.544-5 180.958.818-99 70
152º Matheus Gabriel Cantilho De Almeida E Silva 497919308 47202787873 70
153º Neidiane Bastos Dos Santos  33809216x 21936125870 70
154º Gleice Correa Barbosa  58.134 683  485.552.128-04  70
155º Adriana Cristina Ponciano Atanazio 250816477 17171647811 70
156º Maura Aparecida Gabriel  283782596 17053121879 70
157º Angela Cristina Ferreira Bueno 33894865-X 22150812878 70
158º Jéssica Dos Santos Guedes  49562578 427.830.498-64  67,5
159º Suelen Aparecida Bernardinetti 489070632 42884540857 67,5
160º Mayara Rocha Lanza  458386820 44035946893 67,5
161º Márcia Helena Miguel Brandão  22553150-1 328.518.118.43 67,5
162º Erika Jorge Da Silva  44736265-3 38408908880 67,5
163º Bruna Thaina Grota Da Silva  499236816 46012637861 67,5
164º Maria Jose Gonçalves De Souza  462925687 313.257.088-52  67,5
165º Jéssica Viviane Mendes  23.770.508-4 318.774.968-20 67,5
166º Geovana Gabrielle Bolonha Moura  634065580 23027632892 67,5
167º Priscila De Souza Santos 426346257 32149191806 67,5
168º Glaucia Maria Rodrigues Da Silva 338953346 33252533855 67,5
169º Diego Meireles Da Silva 415824266 34349745807 67,5
170º Francisca Maria De Lima 63034266-0 002513905-35 67,5
171º Sara Lourena Bernardo De Andrade Timóteo  40243192-3 433330378-82 67,5
172º Mara De Souza Barros 423533873 45318270824 65
173º Amanda Kathrin De Mendonça 41717730-6 35410261895 65
174º Wellen Lemes Gomes 497812816 46665034801 65
175º Renato Gabriel Arruda Marciano 561114146 46444659841 65
176º Cintia Dos Santos Vieira  41.373.340.3 327.152.848.96 65
177º Camila Da Silva Borges 495830409 41524625825 65
178º Suzelaine Correa Dos Santos 479755206 43651112802 65
179º Maria Clara Sanches Francisco  57518386x 46842868866 65
180º Erica Caldeira Da Silva Santana 1584819251 04738253506 65
181º Glaucia Martins Dos Santos Borba  430562500 32233971833 62,5
182º Erica Paula De Sousa Galina 41582753x 35122848840 62,5
183º Carla Maria Ribeiro De Barros Claudino 191814817 11064591809 62,5
184º Rociela Zanco 29.698.127-8 282.048.818/86 62,5
185º Rosalina Valadares De Araújo  23424961-4 287.234.938/36 62,5
186º Márcia Regina Canteiro De Souza  20147069-X  09743788875 60
187º Laila Lessandra Cardoso Dias Vicente  650829906 49643341801 60
188º Maria Eduarda Dos Santos Silva  595841971 49348166824 60
189º Sonia Alessandra Galvão  46197791-6 396.085.288-60  60
190º Odete Cristina Simões Morgado  426345952 34083964855 60
191º Bianca Stefani Dos Santos Moreira Gonçalves  52.144.579-6 464.366.988-84 60
192º Talita Venâncio Da Silva  42 892.627-7 43453972864 60
193º Giovana Alessandra Paes Dos Santos  578120112 48575595873 57,5
194º Claudia Perpetua Marques Rodrigues Ferreira 326894676 259016398/39 57,5
195º Regina Gastaldon De Farias  250812794 14568646880 57,5
196º Edcléia Couto Alves Leal  461854600 39556126864 57,5
197º Fernanda Cristina Javara  40077714-9 28053970885 57,5
198º Sonia Regina De Oliveira  32.587.190-5 296.867788/88 57,5
199º Fabiana Felicio Da Silva  3040776882 30596851855 57,5
200º Giovana Aline De Souza Oliveira  40.314.757-8 414.529.648-66 57,5
201º Nataly Melo Alcantara Zino 489673721 41922172871 57,5
202º Luana De Oliveira Lima 46.450.317-6 233.178.028.55 57,5
203º Rogério Vinícius Canteiro De Souza  57.929.059-1 487.381.788-93 55
204º Eduarda Britto Silva  429610786 50025998854 55
205º Aline Lucas Ribeiro 401877383 36116431810 55
206º Jhonatas Pires Da Silva  39615055-X 45312922862 55
207º Leonardo Orlando Frigato 49.832.402-3 439.323.658-01 55
208º Ana Caroline Morgues Dos Santos  497078326 41623915805 52,5
209º Vânia Aparecida De Almeida Cardoso  45.223.631-9 307.878.028-5 52,5
210º Vânia Ribeiro Andrade Silva  403015789 34158341825 50
211º Juliana Malfatto Castelão  58265529 46254640805 50
212º Maiza Ramos Belissimo  57.380.367-5 483.758.948-00 50
213º Cleide Vicente Ferreira  276874195 19086527809 50

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 12/2023
ALOCAÇÃO DE PROFESSORES PARA VAGAS REMANES-

CENTES EM ESCOLA DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 2023
O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Jales, nos termos do Decreto nº 66.799/22, da Resolu-
ção Seduc 87/22, Portaria CGRH 12/22 e Portaria CGRH 01 e 02/23 
CONVOCA os candidatos do Processo de Credenciamento Anual 
2023, aberto pela CGRH- Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos para o Programa de Ensino Integral, na Secretaria Esco-
lar Digital – SED, classificados nas faixas II/III e Categoria O, para 
as vagas das escolas do Programa Ensino Integral.

A sessão terá início às 09h, on-line e será sequencial por 
Faixas

Alocação de vagas para Professor do Ensino Fundamental 
e Médio – PEB I e PEBII

Dia 05/05/2023:
– FAIXA II: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação na Diretoria de Ensino – Região de Jales.
– FAIXA III: Titulares de Cargo e Categoria F, com sede de 

classificação em outra Diretoria de Ensino.
CATEGORIA O
– Faixa II: Categoria O com sede de classificação na Direto-

ria de Ensino – Região de Jales.
– Faixa III: Categoria O, com sede de classificação em outra 

Diretoria de Ensino.
Observação 1 - De acordo com o parágrafo 5º do artigo 17 da 

Resolução SEDUC 87/22, os Professores excedentes por redução de 
módulo nas escolas PEIs e que foram avaliados satisfatoriamente pela 
Avaliação de Desempenho/2022, serão atendidos antes da alocação 
de sua categoria funcional, na seguinte ordem:

1) Titulares de Cargo, antes dos docentes Titulares de Cargo 
credenciados;

2) Não Efetivos (Cat F) antes dos docentes não efetivos 
credenciados;

3) Contratados, antes dos docentes contratados creden-
ciados.

Observação 2 - Serão utilizados os candidatos do Banco de 
Talentos, após esgotados os docentes credenciados durante o 
credenciamento anual.

DAS VAGAS
Matemática – 01 vaga – EE Prof Akio Satoru, em Urânia, 

Turno 1 e 2 (transitar)
Inglês – 01 vaga – EE Juvenal Giraldelli, em Jales, Turno 1 

e 2 (transitar)
Os candidatos deverão participar da atribuição das vagas 

remotamente, pelo link abaixo:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

ZDQ5MjE1YzgtMWQ2MS00NmY2LThhYjItYjg2OWRjYmJiNjc4%
40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-
4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%22d
c170f08-6463-43a8-8433-4bedc83dc16e%22%7d

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Diretoria De Ensino – Região De Lins
Portaria Do Dirigente Regional De Ensino
Processo Seletivo Simplificado De Agente De Organização 

Escolar
Publicado No D.O.E. De 25/02/2023
A Dirigente Regional De Ensino, No Uso De Suas Atribui-

ções, Torna Pública A Classificação Final Do Processo Seletivo 
Simplificado De Agente De Organização Escolar, Conforme Edital 
Publicado No D.O.E. De 25/02/2023.
 Nome Completo Rg Cpf Total De
    Pontos
1º Ana Carolini Bezerra Gomes 497583161 43619464855 97,5
2º Francisco Henrique Neto 542357719 49489861863 97,5
3º Ana Julia De Fatima Oliveira Lima 570569886 462.323.808-35  97,5
4º Lucimara Fernanda Da Costa Frederig 498947579 46091946862 95
5º Ana Carolina Braus Baggio 45.822.005-X 445.764.818-35 95
6º Nayara De Melo Sousa Pinto 445863870 38249550860 95
7º Amanda De Oliveira Toledo 2635369-5 029.867.812-84 95
8º Victor Gustavo Da Silva Fernandes 459735172 39377392896 92,5
9º Camila Alonso Fernandes  476009947 40718227832 92,5
10º Isabella Nakashima Tacques Alvim  37.626.623-7 456.069.578-41 92,5
11º Lohainy Sato Gomes 570158308 48441865825 92,5
12º Keidma Suélen Silva De Souza 65889705-6 79115691268 92,5
13º Richard Alves Comoti 445609011 37960552819 92,5
14º Tamires Eduarda Brasilina Ramos  498825565 495.160.508-24  90
15º Eduardo Silva De Oliveira  66.173.404-3 576.234.468-19 90
16º Marcos Felipe Fernandes Laurentino  53 165 028-5 486 237 248 10 90
17º Ana Lucia Alencar Turtera Dias Dos Santos 7.727.429-5 004.787.368-00 90
18º Valéria Gomes De Sant Ana  495970189 41130299899 90
19º Leticia Gomes Alonso Carnevali 497098064 4250373890 90
20º João Pedro De Oliveira Lima  60.375.541-5 49995169851 90
21º Alexandre Akio Minakawa De Carvalho  49568911-7 441723718-25 90
22º Sabrina Aparecida Ramos Minakawa 533800985 46409925808 90
23º João Pedro Darros Pereira 531647717 48541266800 90
24º Thaysa Gabriela Nunes Dos Santos 521449777 48989404800 90
25º Ingrid Aline Dallagnol Quilezi 137458950 10628925930 90
26º Lauany Monteiro Barbosa 625500568 51651477892 87,5
27º Ana Flávia Ramos Alves 46169676-9 409527268-66 87,5
28º Daniela Pereira Da Silva Adas 350560286 32426347805 87,5
29º Enedina Dos Santos  14.424.842-6 110.632.178-22 87,5
30º Lucas Gomes Rodrigues Carnevali 525387183 47647297848 87,5
31º Adriana Silva De Lima  424758945 34757882840 87,5
32º Weslley Tenorio Sousa Sales Marques 303122840 16023203736 87,5
33º Domingos Leandro Da Silva Jorge 42.662.682-5 328.595.688-75 87,5
34º Mirian Heloisa Fogolin 461888075 38567307880 87,5
35º Jéssica Chalana Dos Santos 47.128.609-6 451.126.918-16 87,5
36º Nathalia De Souza Alves 531653961 37868916800 87,5
37º Leila Cristiana Miranda Marabezzi 47.392.767-6 408.377.458-45 87,5
38º Gabriela De Oliveira Cardoso 565600552 45684471862 87,5
39º Marly Aparecida Lino Da Silva 25.667.009-2 394.265.468-71 85
40º Emely Meira Dos Santos 58.013.091-5 510.425.728-28 85
41º Beatriz Bazan Nogueira 44906364-1 334072928-1 85
42º Maria Luiza Nogueira Alves  499715469 48718970877 85
43º Gustavo Cardoso De Barros 447839147 46858608801 85
44º Amanda Zaneli Pereira 52.384.376-8 443.555.878.51 85
45º Adriano Corbalan Gusman 647.105 Ssp/Ms 592.412.251-49 85
46º Beatriz Almeida 50292930 42851441825 85
47º Tatiani Pavanelli Verona De Paula 34.795.245-X 343.474.798-24 85
48º Fabiola Cavalante De Oliveira 446273193 38386874856 85
49º Cristian Faustino De Souza Carvalho 382398828 42364420865 85
50º Michelle Da Silva Leite 49.714.493-1 447.640.418-98 85
51º Ananda Soares Bernardinelli 642253286 44982971803 85
52º Giovanni Marchi Carrasco 578457209 47355884859 85
53º Ana Carolina Karkoski Oreti 49.670.871-5 421.258.468-96 82,5
54º Taynara Brandão Gomes 539837209 38954477810 82,5
55º Silvana Pereira Barbosa De Almeida 42408708x 34041783860 82,5
56º Telma Rosa De Souza Camargo 276132397 16547550877 82,5
57º Ritiéli Aparecida Ferreira Cardoso Tupinambás  46783681 45452408878 82,5
58º Larissa Martins Sales 38994189x 42180878818 82,5
59º Adriana Domingos De Souza Viscainho 479755693 39651237856 82,5
60º Carla Luana Da Silva Dos Santos  0385433120095 60500120323 82,5
61º Natália Gomes Barbosa 507548449 44724553820 82,5
62º Giseli Santini  299117571 30345725816 82,5
63º Fabiana Da Silva Ortega 401168694 42121991821 82,5
64º Tayná Lima Freire  501950540 44496202832 82,5
65º Michelle Romero Morelis 408001513 32985012805 81
66º Adrielli Dos Santos Gutierres 433925693 35153845885 80
67º Kayk Eduardo Piton Souza  623547004 56102777875 80
68º Simone Aparecida De Souza  29475301-1 24842295856 80
69º Giovana Vitória Gabriel Lopes  626742493 52722509822 80
70º Thaís Helena Sanches Dos Santos 475791721 39249949863 80
71º Maria Beatriz Rodrigues Vieira  59.129.190-3 444.924.698-50  80
72º Michele Cristina De Souza  426621360 33600076892 80
73º Eduarda Sincero Da Silva Bortolo  558408758 44696645886 80
74º Marcela Maximiano Sozzo 489632737 39417333895 80
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